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coNSidEraNdo a lei Estadual No 9.078, de 16 de junho de 2020, que 
dispõe sobre a execução de projetos para exercício de atividades laborais 
pelas pessoas privadas de liberdade, respectiva remuneração e a institui-
ção do fundo de Trabalho Penitenciário.
coNSidEraNdo que a gestão do fundo de Trabalho Penitenciário, sua 
administração e a utilização dos recursos financeiros por meio do Plano de 
aplicação, serão exercidas por um conselho Gestor.
coNSidEraNdo o decreto Estadual No 1.089, de 13 de outubro de 
2020, que homologa o regimento interno do fundo de Trabalho Peni-
tenciário desta Secretaria.
rESolVE
art. 1° - Nomear os membros que constituirão o conselho Gestor do fundo 
de Trabalho Penitenciário do Estado do Pará:
i – Secretário(a) de Estado de administração Penitenciária, como presiden-
te do conselho Gestor;
ii – Secretário(a) adjunto(a) de administração Penitenciária, como mem-
bro ou presidente do conselho Gestor, na ausência ou impedimento do(a) 
Secretário(a) de Estado de administração Penitenciária;
iii – diretor(a) de reinserção Social, como membro do conselho Gestor;
iV – diretor(a) de administração de recursos, como membro do conselho Gestor;
V – coordenador(a) do Núcleo de controle interno, como membro do conselho Gestor.
art. 2º - revogar a PorTaria Nº 135/2021-GaB/SEaP/Pa, de 12 de feve-
reiro de 2021, publicada no doE nº 34.492, de 15 de fevereiro de 2021.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 de abril de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará

Protocolo: 782736
Portaria Nº 0463/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1435/2021-cGP/SEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
6363/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 782821
Portaria Nº 0462/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1434/2021-cGP/SEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, de 
15/10/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar 
nº: 6362/2021-cGP/SEaP;
- 1439/2021-cGP/SEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, de 
15/10/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar 
nº: 6365/2021-cGP/SEaP;
- 1440/2021-cGP/SEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, de 
15/10/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar 
nº: 6366/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 782824
Portaria Nº 0464/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;

rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portarias abaixo relacionadas:
- 0331/2022-cGP/SEaP, de 14/03/2022, publicada no doE nº 34.899, de 
21/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa 
nº: 6825/2022-cGP/SEaP;
- 0334/2022-cGP/SEaP, de 11/03/2022, publicada no doE nº 34.899, de 
21/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa 
nº: 6828/2022-cGP/SEaP;
- 0343/2022-cGP/SEaP, de 11/03/2022, publicada no doE nº 34.899, de 
21/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa 
nº: 6833/2022-cGP/SEaP;
- 0344/2022-cGP/SEaP, de 11/03/2022, publicada no doE nº 34.899, de 
21/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa 
nº: 6834/2022-cGP/SEaP;
- 0345/2022-cGP/SEaP, de 14/03/2022, publicada no doE nº 34.899, de 
21/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa 
nº: 6835/2022-cGP/SEaP;
- 0346/2022-cGP/SEaP, de 14/03/2022, publicada no doE nº 34.899, de 
21/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa 
nº: 6836/2022-cGP/SEaP;
- 0347/2022-cGP/SEaP, de 14/03/2022, publicada no doE nº 34.899, de 
21/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa 
nº: 6837/2022-cGP/SEaP;
- 0348/2022-cGP/SEaP, de 14/03/2022, publicada no doE nº 34.899, de 
21/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa 
nº: 6838/2022-cGP/SEaP;
- 0349/2022-cGP/SEaP, de 14/03/2022, publicada no doE nº 34.899, de 
21/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa 
nº: 6839/2022-cGP/SEaP;
- 0350/2022-cGP/SEaP, de 14/03/2022, publicada no doE nº 34.899, de 
21/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa 
nº: 6840/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 782826

.

.

FÉrias
.

iNterrUPÇÃo de FÉrias
Portaria Nº 883/22/dGP/seaP, de 07/04/22.
iNTErroMPEr nos termos do art.74, §2º, da lei nº 5.810/94, a contar 
de 04/04/22, as férias da servidora lYliaNE criSTiNa dE SoUZa GUi-
MarÃES, concedidas através da PorTaria Nº 470/22/dGP/SEaP, de 
03/03/22, publicada no doE nº 34.887, de 10/03/22.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 782324
Portaria Nº 864/22/dGP/seaP, de 04/04/22
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/2021-GaB.SEaP, de 
08/06/2021.
coNSidEraNdo o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550, de 13/04/2021.
rESolVE: coNcEdEr fÉriaS, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, aos 
servidores abaixo relacionados, a serem gozados no período determinado:
Nº-NoME-MaTrÍcUla-EXErcÍcio-1ºPErÍodo//2ºPErÍodo
01-carMEN lUcia SaBa foNSEca -2051796-2022-02.05.22 a 
16.05.22//01.08.22 a 15.08.22
02-dEBora da SilVa cUENTro -5909858-2021-23.05.22 a 
06.06.22//01.08.22 a 15.08.22
03-Erica SaNTiaGo MoNTEiro -54188748-2022-16.05.22 a 
30.05.22//19.12.22 a 02.01.23
04-GiSEllE SaNToS loPES  -5952348-2021-02.05.22 a 
16.05.22//01.08.22 a 15.08.22
05-KariNa dE oliVEira SilVa -54189737-2021-16.05.22 a 
30.05.22//18.07.22 a 01.08.22
06-MarcoS ViNiciUS MoUra alEMPlaNQUE -5952853-2021-16.05.22 a 
30.05.22//01.06.22 a 15.06.22
07-Maria roSiNETE dE lEao carValHo -5952331-2021-02.05.22 a 
16.05.22//03.10.22 a 17.10.22
08-SilVia criSTiNa PiNHEiro SiQUEira -57191284-2021-02.05.22 a 
16.05.22//01.07.22 a 15.07.22
09-SiMoNE diNiZ PiNHo -5948673-2022-02.05.22 a 16.05.22//16.12.22 
a 30.12.22
10-TaMirYS caTariNa cHErMoNT dE MENEZES -57224506-2021-
16.05.22 a 30.05.22//01.12.22 a 15.12.22
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 782320
traNsFerÊNcia de FÉrias
Portaria Nº 889/22/dGP/seaP, de 07/04/22
TraNSfErir por necessidade de serviço, de 02/05/2022 a 31/05/2022 
para 01/06/2022 a 30/06/2022, o período de gozo das férias da servido-
ra SUaNNY dE fáTiMa NaSciMENTo EVaNGEliSTa, matrícula funcional 
nº 6403590, concedida através da PorTaria Nº 863/2022/dGP/SEaP, de 
04/04/2022, publicada no doE nº 34.925, de 07/04/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 782653


